
tribunal de contas dos municípios

resoluçao n." 3.556

0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Para, no uso das atribuiçoes conferidas pelo parágrafo '

único do Art. 72, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 71,  5S da Consti

tuiçao Estadual,

CONSIDERANDO a competencia desta Corte de Contas, con

soante dispoe 0 artigo 25 da lei n= 5,654, de 23 de janeiro de 1991

(Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pa

RÁ),

CONSIDERANDO que referida lei determina, em seu arti
go 30, inciso II, que as Prefeituras, Câmaras, Autarquias e Funda

çoes INSTITUÍDAS E MANTIDAS PELO PODER PUBLICO DEVEM ENCAMINHAR  A

este Tribunal ate trinta (30) dias apôs encerrado o trimestre ba -

lancetes trimestrais e ate 31 de março do ano subseqüente ao exer-

cício encerrado o balanço geral,

CONSIDERANDO que esses prazos já se encerraram sem que

VÁRIOS PREFEITOS, PRESIDENTES DE CÂMARAS E DIRIGENTES DE AUTARQUIAS

E FUNDAÇOES TENHAM CUMPRIDO COM ESSA DETERMINAÇAO LEGAL COM REFEREI^
CIA ÁS PRESTAÇOES DE CONTAS DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1993,

CONSIDERANDO que a nao prestaçao de contas nos prazos

LEGAIS IMPLICA EM DECLARAR OS ADMINISTRADORES MUNICIPAIS EM DEBITO

COM O DEVER DE PRESTAR CONTAS DA CORRETA APLICAÇAO DO DINHEIRO PU

BLICO,
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CONSIDERANDO que o Egrégio Plenário desta Corte, em ses
SAO REALIZADA NO DIA 29 DE JUNHO DE 1993, ATRAVÉS DA RESOLUÇAO N2

3.228 DETERMINOU O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇAO PROCESSUAL BAS PRESTA -
ÇOES DE CONTAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINANCEIROS DE 1989, 1990 , .

1991 E 1992.

CONSIDERANDO proposiçao apresentada nesta data. aprova

da POR VOTAÇAO UNANIME, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE PROMULG.AR A SEGUINTE RESOLUÇAO!

I - Determinar aos Auditores que encerrem a instruçao '

dos processos de prestaçoes de contas de prefeituras, câmaras e de -
mais órgaos municipais referentes ao exercício financeiro de 1993j

ii - os processos a que se refere o item i desta reso-

luçao que contiverem irregularidades ou que estejam com documenta

ÇAO INCOMPLETA, DEVERAO SER ENCAMINHADOS A SECRETARIA-GeRAL, QUE

PROVIDENCIARA A CITAÇAO DO RESPONSÁVEL PARA APRESENTAÇAO DA COMPE

TENTE DEFESA;

III - Apresentada ou nao a defesa, os processos, após a

CITAÇAO, RETORNARAO AO AUDITOR, PARA ELABORAÇAO DO RELATÓRIO CON -

CLUSIVO, ENCAMINHANDO-SE, EM SEGUIDA. A AUDIENCIA DA PROCURADORIA;

IV - Qualquer que seja a situaçao constatada, os pro -

CESSOS A QUE SE REFERE ESTA RESOLUÇAO SErAo JULGADOS NO ESTADO  DE

FATO EM QUE SE ENCONTRAREM;
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v - no julgamento, as contas suscetíveis de apuraçao

como débito líquido e certo serao devidamente quantificadas  e

a decisao determinará aos prefeitos municipais que promovam  a

inscriçao na dívida ativa do município para cobrança mediante exe.

cutivo Fiscal, no prazo de trinta (30) dias;

vi - as contas nao suscetíveis de quantificaçao serao

CONSIDERADAS EM VALORES IlÍQUIDOS, DETERMINANDO-SE AOS PREFEITOS

QUE PROPONHAM CONTRA OS RESPONSÁVEIS, NO PRAZO DE TRINTA (30) '

DIAS, OS COMPETENTES PROCEDIMENTOS JUDICIAIS PARA ESTABELECER A
RESPECTIVA LIQUIDAÇAO E COBRANÇA, COMO DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO;

VII - A FALTA DE INICIATIVA DOS PREFEITOS NO PRAZO FI

XADO pelo Tribunal, implicara em s^lidariedade civil na divida ,

ALEM DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA E CRIMINAL PELA FALTA  BE

EXAÇAO;

VIII - Comunicar esta decisao as Câmaras Municipais  e

ao Ministério Publico, para as providencias de suas alçadas,

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Par

resolucAo n." 3,556
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